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Certifi cação

Resumo

O presente trabalho teve como objetivo estudar como os 
principais Sistemas de Certifi cação Florestal existentes no mundo 
são conduzidos, com relação ao processo de acreditação e certi-
fi cação, compará-los com o desenvolvido no âmbito do SBAC 
- Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, o Cerfl or - 
Programa Brasileiro de Certifi cação Florestal, e avaliar se os mes-
mos são equivalentes no alcance do objetivo comum – Manejo 
Florestal Sustentável. De acordo com os resultados obtidos, os 
sete sistemas de certifi cação fl orestal avaliados foram considera-
dos equivalentes na busca do objetivo comum, manejo fl orestal 
sustentável, possuindo características operacionais próprias, aten-
dimento aos requisitos estabelecidos pelos guias internacionais de 
acreditação e certifi cação, apresentando, no entanto, oportunida-
des de melhoria.
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Introdução

A certifi cação fl orestal é um mecanismo baseado na existência 
de um nicho de mercado, que substitui ou complementa outras 
ferramentas e políticas que buscam promover o manejo susten-
tável de fl orestas, além dos requisitos dos planos de manejo ou 
estudos de impacto ambiental que estão incluídos em quase todas 
as legislações dos países (VAN DAM, C., 2003). A certifi cação 
fl orestal engloba a certifi cação do manejo fl orestal e a da cadeia 
de custódia, e se caracteriza por ser voluntária. É um processo que 
implica na avaliação por um certifi cador independente, que asse-
gura que a fl oresta está sendo manejada de acordo com critérios 
ecológicos, sociais e econômicos. Esse processo dá o direito de 
uso de um rótulo com informações ao consumidor, garantindo 

que a madeira ou outro produto fl orestal adquirido é oriundo de 
uma fl oresta certifi cada (VON KRUEDENER, 2000 apud VAN 
DAM, C., 2003). Segundo Baharuddin, 1995 (apud AHRENS, 
1997), a certifi cação resulta em uma declaração escrita, i.e. um 
certifi cado, atestando a origem da matéria-prima fl orestal e o seu 
status e/ou qualifi cações, após a sua validação por uma auditoria 
independente. Segundo MANTYRANTA, H. (2002), no caso 
da certifi cação do sistema de manejo fl orestal, a terceira parte não 
é uma organização ambiental, mas um organismo de certifi cação, 
sendo que a competência e a independência desse organismo são 
garantidas pelo processo de acreditação. 

Das vantagens decorrentes da certifi cação fl orestal podem-se 
destacar: acesso a mercados altamente competitivos de produtos 
fl orestais madeireiros e não-madeireiros; melhoria da imagem da 
organização junto aos compradores, funcionários, comunidades 
locais, ONGs e governos; acesso a fontes de fi nanciamento; agre-
gação de valor ao produto, proporcionando preços diferenciados; 
melhoria da prática do bom manejo fl orestal; uso potencial na 
defi nição de políticas públicas; incentivo ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de tecnologias fl orestais; entre outras. 

Por ser uma atividade relativamente recente, a certifi cação 
fl orestal tem encontrado algumas difi culdades para se expandir, 
principalmente nas áreas de fl orestas nativas da região Amazônica. 
Para que o processo de certifi cação possa se ampliar, alguns aspec-
tos devem ser considerados, como: adequação legal das organiza-
ções quanto aos aspectos agrário e ambiental; mão-de-obra capaz 
de implantar novas tecnologias; eliminação de barreiras culturais 
para aceitação de novos métodos e tecnologias; organizações com 
operações temporárias devido aos fatores climáticos ocasionando 
mão-de-obra intermitente; necessidade de recursos para adequa-
ções oriundas de não-conformidades identifi cadas nos processos 
de certifi cação (TOMASELLI, I., 2004).

Inúmeros sistemas têm sido desenvolvidos atendendo de-
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Por ser uma atividade relativamente recente, a certificação florestal tem encontrado 
algumas dificuldades para se expandir, principalmente nas áreas de

florestas nativas da região Amazônica

mandas das partes interessadas e refl etindo suas particularidades. 
Embora ciente de que as diferenças devam ser respeitadas, a so-
ciedade busca o entendimento mínimo entre os sistemas, visando 
facilitar a tomada de decisão quando do consumo de produtos 
de origem fl orestal certifi cado. Algumas iniciativas têm sido to-
madas, quer por parte da indústria, da sociedade civil organiza-
da ou dos próprios governos e fóruns internacionais, através da 
elaboração de estudos comparativos entre os sistemas existentes 
visando estabelecer mecanismos de reconhecimento mútuo. Esses 
mecanismos identifi cam o atendimento aos objetivos comuns de 
manejo sustentável das fl orestas, tornando possível a equivalência 
entre os sistemas. A necessidade da equivalência é reforçada pela 
inexistência de uma norma harmonizada em nível internacional 

e de um fórum com legitimidade para discutir a matéria, à luz 
do que acontece com as certifi cações de Sistemas de Gestão da 
Qualidade - SGQ e Ambiental - SGA, que têm como principal 
fórum o Internacional Accreditation Forum reconhecendo os sis-
temas desenvolvidos por seus países membros. 

O presente trabalho teve como objetivo estudar como os 
principais Sistemas de Certifi cação Florestal existentes no mundo 
são conduzidos, com relação ao processo de acreditação e certi-
fi cação, compará-los e avaliar se os mesmos são equivalentes no 
alcance do objetivo comum – Manejo Florestal Sustentável. 

Principais Sistemas de Certificação

Várias são as iniciativas de desenvolvimento de Sistemas 
de Certifi cação Florestal em nível nacional, como o Programa 
Brasileiro de Certifi cação Florestal – Cerfl or, do Brasil; o CSA 
Sustainable Forest Management Program, do Canadá; o Certfor 
Forest Certifi cation Scheme, do Chile; o AFCS - Australian Forest 
Certifi cation Scheme, da Austrália, o MTCC - Malaysian Timber 
Certifi cation Council, da Malásia, o ATFS - American Tree Farm 
System, dos Estados Unidos da América, o FFCS - Finnish Forest 
Certifi cation System, da Finlândia, o LEI – Lembaga Ekolabel 
Indonesia, da Indonésia. Outros sistemas de certifi cação fl orestal 
são regionais, como o SFI - Sustainable Forestry Iniciative que 
atua nos EUA e no Canadá. Em nível global, também foram de-
senvolvidos alguns sistemas de certifi cação do manejo fl orestal, 
onde se incluem o FSC - Forest Stewardship Council e o PEFC 
- Program for the Endorsement of Forest Certifi cation Schemes. 

Segundo SIMULA, M. e RAMETSTEINER, E. (2001), 
existe uma demanda por informação sobre os diferentes sistemas 

e suas características, e apesar dos diversos esforços de compara-
ção dos sistemas, as informações são insufi cientes sobre suas dife-
renças substantivas, devendo ser encorajadas pesquisas nessa área. 
Sob esse enfoque, desde o fi nal dos anos 90, e mais fortemente 
no início dos anos 2000, um número razoável de fóruns de dis-
cussão e de matrizes de comparações tem surgido na busca de um 
entendimento das estruturas montadas para se certifi car fl orestas 
pelo mundo. 

O presente estudo foi realizado entre os seguintes esquemas 
de certifi cação fl orestal: 

• Globais: FSC e PEFC;
• Nacionais: AFCS, Cerfl or, CSA, Certfor e MTCC.
Os critérios de comparação foram estabelecidos a partir dos 

requisitos existentes nos diversos sistemas de certifi cação fl ores-
tal, além daqueles identifi cados como requisitos de credibilidade 
pelos diversos estudos comparativos realizados por diferentes or-
ganizações vinculadas a ONGs, setor produtivo e fi nanceiro. Foi 
construída uma matriz, focando os aspectos relacionados à acre-
ditação e certifi cação, de modo a permitir e facilitar a comparação 
entre os diferentes sistemas de certifi cação fl orestal selecionados e 
foi realizada análise comparativa dos principais sistemas, no senti-
do de verifi car se seus procedimentos são equivalentes. 

Resultados e discussão

A análise dos sete Sistemas de Certifi cação Florestal indicou 
que existem várias semelhanças entre eles, entretanto, algumas dife-
renças também puderam ser constatadas. 

A atividade de acreditação praticada pelos sistemas, de modo 
geral, está compatível com os requisitos internacionalmente aceitos. 
Os sistemas nacionais desenvolvido pela Austrália, Brasil, Canadá, 
Chile e Malásia utilizam os organismos nacionais de acreditação 
para desenvolver essas atividades nos seus processos. Inicialmente, o 
Chile e a Malásia não utilizavam seus organismos nacionais de acre-
ditação, mas, durante os seus processos de melhoria, revisaram seus 
programas e passaram a utilizar esses organismos. O PEFC estabele-
ce como requisito que essa atividade seja realizada pelos organismos 
nacionais de acreditação, com atendimento aos guias internacionais 
da ISO referentes à atividade de acreditação, quando realiza a avalia-
ção nos sistemas de certifi cação fl orestal que estejam pleiteando seu 
reconhecimento junto ao Conselho do PEFC. O FSC não utiliza 
os organismos nacionais de acreditação, desenvolvendo ele mesmo 
essa atividade, mas tem buscado compatibilizar suas regras com as 
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estabelecidas nos guias internacionais da ISO relacionados com a 
atividade de acreditação. Entretanto, pode ser interpretado, segun-
do os próprios guias da ISO, como confl ito de interesses, o desen-
volvimento de atividades de elaboração de normas e acreditação 
pelo mesmo organismo, no caso pelo FSC. Essas constatações estão 
compatíveis com as obtidas por outros estudos comparativos, como 
os realizados pela CEPI (2004), Metafore Report (ZAKRESKI, S., 
DOAK, S. e EVERTZ, M., 2004), Meridian Institute (2001). 

No que se refere à atividade de certifi cação, de modo geral, 
esta também tem sido desenvolvida de forma compatível com 
os requisitos internacionalmente aceitos, tomando como base os 
guias da ISO. Destacam-se apenas dois procedimentos inovados 
pelo setor fl orestal, que são praticados pelos sistemas de certifi -

cação fl orestal analisados pelo presente estudo, mas que diferem 
quanto à interpretação dos mesmos pelos sistemas. São eles: a re-
alização do procedimento de consulta às partes interessadas des-
de o início do processo de certifi cação e a disponibilização das 
informações obtidas durante a avaliação de certifi cação às partes 
interessadas. No primeiro caso, existem distintos entendimentos 
de quem seriam as partes interessadas, além de como deveriam 
ser realizadas essas consultas. Quanto à disponibilização das in-
formações, existem diferentes conteúdos dos relatórios sumários 
que são disponibilizados e diferentes formas de torná-los públi-
cos pelos sistemas de certifi cação fl orestal. Essa diferença de in-
terpretação, dependendo da origem do estudo comparativo, re-
sulta na conclusão de um sistema de certifi cação ter maior ou 

ATRIBUTO
SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL

FSC PEFC AFCS CERFLOR CSA CERTFOR MTCC

PROCESSO DE ACREDITAÇÃO

ORGANISMO DE ACREDITAÇÃO

Realizado por organismos nacionais de acreditação? 

O organismo nacional é membro do IAF?

O organismo nacional é reconhecido pelo IAF para 
outros escopos (SQ ou SGA)1?

Atende ao requisito de ausência de confl i to de 
interesse?

Uti l iza guias e prát icas internacionais para 
estabelecer as regras de acreditação de organismos 
de cer t i f icação de manejo f lorestal e de cadeia de 
custódia (ISO Guia 62, 65 ou I66)5 ou incluem em 
seu procedimento os requisitos constantes nesses 
guias que os organismos devem atender?

Possui mecanismo de resolução de reclamação e 
disputa sobre decisões tomadas sobre o processo 
de acreditação/cer t i f icação?

Monitora a acreditação de organismos de 
cer t i f icação com auditores competentes 
(devidamente treinados e com experiência) para 
real izar auditoria testemunha? 

Disponibi l iza as informações e os procedimentos de 
acreditação? 

Atende aos requisitos internacionais de acreditação 
(ISO Guia 61)2 ou os requisitos constantes nesse 
Guia?

N NA S
(JAS-ANZ)

S
(Inmetro)

S
(SCC)

S
(INN)

S
(DSM)

N S S S S S S

NA NA S S S N S

S3 S3 S S S S S

S3 S3 S S S S S

S S3 S S S S S

S S3 S S S S S

S S3 S S S S S

S S6 S S S S S

ANEXO 1 – Matriz Comparativa

Os Quadros 1 e 2 apresentam as matrizes que contemplam os critérios relacionados com a atividade de acreditação e certificação. O resultado da análise comparativa foi expresso em relação ao atendimento ao 

requisito com resposta a questões como: Sim-S, Não-N e Não Aplicável-NA. Alguns esclarecimentos foram incluídos nas matrizes.

Quadro 1 - Matriz Comparativa – Acreditação

Nota:  1 Informação obtida no site do IAF. 2006.

2 A norma ABNT NBR ISO Guia 61 – Requisitos gerais para avaliação e acreditação de organismos de certificação/registro foi substituída pela NBR ISO/IEC 17011 – Avaliação da conformidade – Requisitos gerais 

para os organismos de acreditação que realizam acreditação de organismos de avaliação da conformidade.

3 Não especifica o ISO Guia.

4 Requer que os sistemas nacionais desenvolvam acreditações nessas bases.

5 ISO Guia 62 – Requisitos gerais para organismos que operam avaliação e certificação/registro de sistemas da qualidade; ISO Guia 65 - Requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de 

produto; ISO Guia 66 - Requisitos gerais para organismos que operam avaliação e certificação/registro de sistemas de gestão ambiental. 

6 Disponibiliza informações dos sistemas reconhecidos pelo PEFC.
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menor credibilidade, tornando-o aceitável ou não. Por outro lado, 
a identifi cação dessas diferenças e semelhanças provê uma base 
para futuras discussões e negociações entre os esquemas durante 
os processos de reconhecimento mútuo. As constatações acima 
relatadas são confi rmadas por outros estudos, como o realizado 
por NUSSBAUM, R. e SIMULA, M. (2004). 

Conclusões

Considerando as informações utilizadas para a realização do 
presente estudo comparativo, os critérios selecionados e basean-
do-se na defi nição de equivalência, as seguintes conclusões são 
apresentadas:

• os sistemas são distintos devido à diversidade de fl orestas, 
estrutura de governança, base regulatória nacional, entre outros 
motivos, mas têm características comuns importantes relaciona-
das com a credibilidade;

• os sistemas demonstram um compromisso em atender 
aos guias internacionais da ISO, relacionados com acreditação 
e certifi cação;

• os sistemas têm demonstrado ser pioneiros, em compa-
ração com outros setores, em seus processos de certifi cação, 
ampliando a participação e consulta às partes interessadas, dis-

ponibilizando informações, como sumários de relatórios de cer-
tifi cação à sociedade;

• os processos de acreditação dos sistemas podem ser 
aceitos como equivalentes, destacando apenas a questão de 
interpretação de existência de confl ito de interesse por parte 
do FSC por ser o mesmo organismo que estabelece a norma 
e a acreditação; 

• os processos de certifi cação dos sistemas podem ser aceitos 
como equivalentes ao serem analisados tomando como referên-
cia os requisitos internacionais estabelecidos nos guias da ISO, 
destacando as questões de interpretação de atendimento aos cri-
térios inovados pelo setor fl orestal como: consulta às partes inte-
ressadas e a disponibilização das informações obtidas durante a 
avaliação de certifi cação às partes interessadas.

Finalizando, pode-se concluir que os sistemas de certifi ca-
ção fl orestal analisados são equivalentes na busca do objetivo 
comum, do manejo fl orestal de baixo impacto, possuindo ca-
racterísticas operacionais próprias e atendimento aos requisitos 
estabelecidos pelos guias internacionais de acreditação e certifi -
cação, apresentando, no entanto, oportunidades de melhoria.

Nota: As referências bibliográfi cas completas citadas 
no artigo poderão ser obtidas com a autora principal, no
e-mail: mtrezende@inmetro.gov.br. 

ATRIBUTO
SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL

FSC PEFC AFCS CERFLOR CSA CERTFOR MTCC

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO
Os requisitos do processo de cer t i f icação são não 
discriminatórios; independem do tamanho e t ipo de 
f loresta e do proprietár io? 

Possui requisito de consulta às par tes interessadas?

Possui requisitos para tornar públ ico o relatório 
sumário da aval iação da cer t i f icação?

S3 S1 S S S S

Quadro 2 - Matriz Comparativa - Certificação

Nota: 

1Requer que os sistemas nacionais desenvolvam certificações nessas bases.

2 ISO Guia 62 – Requisitos gerais para organismos que operam avaliação e certificação/registro de sistemas da qualidade; ISO Guia 65 - Requisitos gerais para organismos que operam sistemas de certificação de 

produto; ISO Guia 66 - Requisitos gerais para organismos que operam avaliação e certificação/registro de sistemas de gestão ambiental. 

3 Não especifica os ISO Guias 62, 65 ou 66. 

Atende aos requisitos internacionais de cer t i f icação 
(ISO Guia 62, 65 ou 66)2 ou incluem em seus 
procedimentos os requisitos constantes nesses 
guias?

Atende ao requisito de ausência de confl i to de 
interesse?

Possui mecanismo de resolução de reclamação e 
disputa sobre decisões tomadas sobre o processo de 
cer t i f icação?

Possui auditores competentes (devidamente 
treinados e com experiência)?

Disponibi l iza as informações e os procedimentos de 
cer t i f icação? 

S S1 S S S S S

S S1 S S S S S

S S1 S S S S S

S

S S1 S S S S S

S S1 S S S S S

S S1 S S S S S

S S1 S S S S S
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